
 

 

 
 

 
PROJETO DE LEI Nº                   , DE 2021 

(Do Sr. Fernando Rodolfo – PL/PE) 

 

 

 

Institui o dia 25 de outubro como o Dia Nacional 

da Vaquejada. 

 

 

  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional da Vaquejada, a ser comemorado, anualmente, no dia 

25 de outubro. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A vaquejada teve sua gênese entre os séculos 17 e 18, com o trabalho nas 

fazendas para reunir o rebanho bovino, até então criado solto na mata. Por volta de 1940, 

vaqueiros nordestinos passaram a se reunir para tornar públicas suas habilidades, que 

ganharam notoriedade com a organização de torneios por fazendeiros locais. Com a 

popularidade da atividade, essa modalidade de competição logo foi incorporada a 

festividades de muitas cidades. 

Inicialmente amadoras, esses torneios profissionalizaram a organização, 

instituindo calendários específicos, regras bem delineadas e adesão de patrocinadores. 

Contam atualmente com estrutura própria dos grandes eventos desportivos, registram 

receitas milionárias e pagam altos valores em prêmios aos competidores. 
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Para isso, foi necessária a atuação de lideranças comprometidas, especialmente 

na árdua luta para regulamentação da atividade. Nesse sentido, destacam-se a Associação 

Brasileira de Vaquejada (ABVAQ) e a Associação Brasileira de Criadores de Cavalo Quarto de 

Milha (ABQM), que sempre empenharam esforços na popularização da prática e no bem-

estar dos animais envolvidos nos eventos.  

O resultado desse engajamento é notório. Em Pernambuco, por exemplo, a 

atividade gera mais de 120 mil empregos diretos e 600 mil indiretos.
1
 Cada prova de 

vaquejada mobiliza cerca de 270 profissionais, entre eles, veterinários, juízes, inspetores, 

locutores, organizadores, seguranças, pessoal de apoio ao gado e de limpeza de instalações. 

Além, obviamente, um incontável quantitativo de espectadores. 

Dada a importância que representa na tradição de muitas comunidades nacionais, 

especialmente as nordestinas, mister se faz a inclusão no calendário oficial do Brasil, não só 

como medida de justiça, mas de reconhecimento de uma modalidade que fomenta 

fortemente a economia. 

Nesse sentido, elegeu-se o dia 25 de outubro como dia comemorativo, pois, nessa 

data, no ano de 2016, mais de 3 mil pessoas, com 410 caminhões, 1,2 mil cavalos, 53 ônibus 

e 114 carros participaram de um ato na Esplanada dos Ministérios, em Brasília, pela 

liberação da vaquejada em todo território nacional. 

Sendo assim, na busca da realização da Justiça, conta-se com o pleno apoio dos 

Senhores Parlamentares para a rápida aprovação deste Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em 3 de agosto de 2021, na 56ª legislatura. 

 

 

 

FERNANDO RODOLFO 

DEPUTADO FEDERAL 

PL/PE 

                                                           
1
 https://jc.ne10.uol.com.br/canal/cidades/geral/noticia/2016/10/10/grupo-pro-vaquejada-realiza-ato-no-

recife-nesta-terca-256208.php *C
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